
Câmara Municipal
de Curitiba

Publicado  automaticamente no Diário
_______________ de ____/___/____
Horário: ______________________
     __________________________
     Divisão de Protocolo Legislativo
________________________________
Dê-se encaminhamento regimental.

Sala das Sessões, ____/____/____
     __________________________
                      Presidente

PROPOSIÇÃO Nº 033.00004.2022

Proposição alvo: 005.00001.2022

Os  Vereadores  Flavia  Francischini,  Indiara  Barbosa,  Amália  Tortato  e
Denian Couto,  no uso de suas atribuições legais,  submetem à apreciação da
Câmara Municipal de Curitiba a seguinte proposição:

Emenda Supressiva

EMENTA

Emenda Supressiva ao Projeto de
Lei  Ordinária,  Proposição  nº
005.00001.2022,  de iniciativa do
Prefeito,  que  "Concede  reajuste
linear,  a  título  de  revisão  geral
anual
de  remuneração  de  servidores,
aposentados,  pensionistas,
empregados públicos,  bem como
às funções gratificadas, cargos em
comissão e subsídios dos agentes
políticos  que  compõem  a
Administração  Municipal,  e
revoga a Lei  nº  15.770,  de 2 de
dezembro de 2020".

Suprima-se o artigo 2º, renumerando-se os demais.

Palácio Rio Branco, 11 de janeiro de 2022

Verª.Flavia Francischini Verª.Indiara Barbosa

Verª.Amália Tortato Ver.Denian Couto

https://www.cmc.pr.gov.br/spl/sistema/ProposicaoDetalhesForm.do?select_action=&ordena=005.00001.2022&pro_id=448537&popup=s&chamado_por_link&PESQUISA
https://www.cmc.pr.gov.br/spl/sistema/ProposicaoDetalhesForm.do?select_action=&ordena=005.00001.2022&pro_id=448537&popup=s&chamado_por_link&PESQUISA


Justificativa

Justifica-se a presente emenda supressiva, na necessidade de retirada do reajuste
dos vencimentos dos agentes políticos, considerando que os mesmos que estão,
neste mandato, já detinham conhecimento dos valores quando do pleito eleitoral,
bem como que neste período de retomada econômica em razão dos efeitos da
pandemia do Coronavírus, outras demandas se tornaram prioritárias.


